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PODER EXECUTIVO DE DIRCE REIS

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 112, DE 23 DE JULHO DE 2021.
(Exonera funcionário e dá outras 
providências).

ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito do Município 
de Dirce Reis, SP, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR o senhor Christian Carvalho 
dos Santos, portador da cédula de identidade RG nº 
2097435925 SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob o nº 
012.001.030-50, do cargo de Secretário Municipal da 
Saúde, de provimento em comissão.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dê ciência, registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, 23 de 
julho de 2021.

ROBERTO CARLOS VISONÁ

Prefeito Municipal

Registrada e publicada, conforme legislação pertinente 
na data supra:

Christian Rodrigo Alves

Secretário Mun. de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 113, DE 23 DE JULHO DE 2021.
(Nomeia funcionária e dá outras 
providências).

ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito do Município 
de Dirce Reis, SP, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR a senhora Laisa Sampaio, portadora 
da cédula de identidade RG nº 32.584.038-6 SSP/SP, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 281.333.228-39, para ocupar 

o cargo de Secretária Municipal da Saúde, de provimento 
em comissão, com lotação na Secretaria Municipal da 
Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dê ciência, registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, 23 de 
julho de 2021.

ROBERTO CARLOS VISONÁ

Prefeito Municipal

Registrada e publicada, conforme legislação pertinente 
na data supra:

Christian Rodrigo Alves

Secretário Mun. de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 114, DE 23 DE JULHO DE 2021.
(Designa funcionária nos termos em 
que especifica).

ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito Municipal de 
Dirce Reis, SP, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR a funcionária Laisa Sampaio, 
portadora da cédula de identidade RG nº 32.584.038-6 
SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 281.333.228-39, 
para exercer a função de Gestora do Fundo Municipal 
de Saúde de Dirce Reis, nos termos da Lei Municipal nº 
672/2010, de 07/06/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dê ciência, registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, 23 de 
julho de 2021.

ROBERTO CARLOS VISONÁ

Prefeito Municipal

Registrada e publicada, conforme legislação pertinente 
na data supra:

Christian Rodrigo Alves

Secretário Mun. de Administração e Planejamento
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